
ESÍÀDO DÀ PÀ.RÀIBÀ
PREFEITURÀ MUNICIPÀI DE MOGEIRO

TERMO DE REFERÊNCIA

1.0.DO OBJETO
1.1.Constitui objeto do plesentê Ternlo dê Rêferência a pretensa: CoNTRÀTAÇÃO DE ÀTERRO SÀNITÁRIO

LIcENcIADo PATA RECEBÍMENTO E DISPOSIÇÃO !'INAL DE RESÍDUOS URBANOS PRODUZIDOS PELO MUNICÍP]O DE

MOGEIRO.
1.2.A contrataÇão do serviço, objeto destê têrmo de refeiência. deverá considerar os seguint
normativos: Lei Eederal n. 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiarianente a Lei Eêderal
8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar no !23, de 1.4 dê Dezemblo de 2006t Decre

Fedeiaf no '7.a92, de 23 de .laneiro de 2013; Dêcrêto FêdeIal no 7A.A24, dê 20 dê Setêmbro

2019; e legislaçáo pertinente, considêradas as al.terações posteriores das referidas normas.

to
dê

2.O
2.L
2.1

. JUSTIFICÀTI\TÀ

. Para â contrataÇão:

.1.A contrâtaÇáo acima dêscrita, quê sêIá procêssada nos teÚnos deste instrumento,
especificaÇôes técnicas e informaÇÕês comp]êmentares que o acompanham, quando for o caso'

1u^stlfica-se, pela necessidade da dêvida êfêtivaçáo de serviço para §uprir demanda especÍfica -
óoNTRÀTÀÇÃo DE ATERRo sANrTÁRro rrcENCÍADo pARÀ RECEBTMÉNTo E DrsPosrÇÃo É'1N41, DE REsÍDUos

URBANoS pRoDUzrDoS pELo MUNrcÍplo DE MoGEIRo - considerada oportuna e imprescindivel, bem como

lelêvante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de aÇôes

continuadas para a promoÇáo dê atividades pertinentes, vlsando à maximizaÇâo dos recursos em

relaÇão aos objetivos programados, obselvadas as diretrizes e metas definidas nas ferlamentas
dê planêjamento aprovadas.

3.0
3.1

.DO SERIrÍÇO

.As caracteristicas e especificaÇões do objeto da rêfêrida contratação sâÔ:

CODIGO
1

DrscRD,sNÀÇÁo
RECEBTMENTo E DrsPoslÇÃo irNÀL DE RESÍDUos sÓLrDos
DE MOGEIRO

UNIDÀDE

PRODUZ IDOS PELO MUNTCT P,I O'I ONELADAS

QUÀCTIDÀDE
960

{.O.DO ÍRÀEÀT'ENTO DIFERENCIÀDO PÀRÀ }IEIEPP
4.1.Sa1ienta-se que na refêridâ contrataÇão, não será concêdido o tratamento difêrenciado e

simpli.ficado p".á 
"" 

Microemplesas e Emplesas de Pequeno Porte, nos ternos das disposiÇôes
coniidas nos Álts- A'l e 48, áa lei Complementar no L23/2006, visto estarem ptesentes, isolada
ou s imuftanêamentê, as situaÇÕes previstas nos incisos II e III, do Art. 49, do mesmo diploma
legal.
4.r.4 participaÇão no certamê, portanto, deverá ser abelta a quai-squer iotêlessados' inclusive
as Microemprêsas, Empresâs de eàqueno Porte e Equiparados, nos termos da lêgis1aÇão vigente'

s.O.DAS OBRÍGÀçôSS OO CONTRÀIÀNTE

5.1.EfetuâropagamentorelatlvoaoobjêtocoâtratadoêfêtivamentêrealizadÔ,deacordocomas
c1áusulas do ràspectivo contrato ou Ôut!os -instrumentos hábeis'
5.2.PloporclonalaoContratadotodososmeiosnecessário§palaafielexecuÇãodoobjêtoda
presente contrataçáo, nos termos do colrespoodente instlumento de aiuste'
5.3.Notificar o contratado sobre qualquei irregularidade encontrada quanto à qualidade dos

produtos ou serviÇos, exercendo a mais ampla e compLeta fiscalizaÇâo' o que náo exlmê o Contratado

à. "rr" 
tu"pot'r" abi 1i dade s pactuada§ ê preceitos legais'

6. O.DÀS OBRTeAÇõES DO CONÍRàTÀDO
6.1.RespÔnsabilizar-seportodÔsoSônuseobrigaÇõesconcêlnentesàlegislaçãofiscal,civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as dêspesas e compromissos assumidos, a qualquel

titulo,peranteseusfornecedoresoutercêirosêmrazãodaexecuÇãodoobjetoconiratado.
6.2.Substituir, arcanclo com as despesas decorrentes, os materiais ou serviÇos que apresentarêm

defeitos,alteraçôes,imperfêiÇÔesouquaisquêrir]:egularidadesdiscrePantesàsexigênciasdo
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o rêcebimento ou pagâmento '

6.3-Não transfêrir a outrêm, no todo ou-em partê, o objêto da contrataÇão, sâlvo mêdiantê prévia

e expressâ autorizaÇão do contrâtante'
ã.a.il.r'rt"t, durantê a vigência do contrato ou outlos instrumentos hábeis' em coírpat ib i Ii dade

com as obrigaÇóes assumidas, todas as condiÇôes de habilitaÇáo e qual"ificaÇão exigidas no

ie"p..tiro p-rocesso licitatório, conforme o caso, apresentando ao contratante os docr.rmentos

necessários, sempre que sol icitado '
6.5.Emitlr Nota Eiscat correspondente à sede ou fi1j.a1 da ernpresa que efetivamente participou
do celtalnê e consequentemente apresêntou a documentaÇão exigida na fasê de habilitaÇão'

U,u,



6.6.Executar todas as obrigaÇôes assrmidas sempxe com observância a r0elhor técnica
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos 1êqais, normas e especificaÇôes
correspondêntes .

vigente,
técoicas

7.0.DÔS PRÀZOS E Dà 1rIGÊNCIÀ
f.1.os prazos máximos de inicio de etapas de execuÇão e dê conclusão do objeto da
que admite piorrogaçáo nas condiÇóes e hipóteses previstas no Art' 57, S 1', da

abaixo indicados e serâo considêrados da emissão da O.den dê serviÇo:
Inicio: Imediato;
Conclusâo i f (sete) mesea.
vigência da presente contrataÇáo sêrá determinada: até o final do exelclclo

2023, consideradâ da data de assinatura do respectivo instrumento dê ajustei
prorrogada nos termos do Art. 5?, da Lei 8.666/93.

contrataÇào,
Ler e .666 / 93,

êstão
1.1.1
'7.t.2.
1.2.A financêiro de

podendo ser

8. O,DO REÀJUSIÀ!,ENTO
8. 1. PleÇos rêgistrados - levisão:
8.1.1.No caso de rêconhecimento do desequilibrio econômico- financeiro do pIeço inicialmente
rêgistrado o gerenciador do sisterna, 5e iulgar convênientê, poderá optar pelo cancê1amênto do

pràço, liberando o fornecêdor do compromisso assr..mido sem aplicação de penalj-dades, ou determinar
a neqociação.
8.1.2.Quando o preÇo legi§trado tornar-sê superior ao praticado no mercado por notivo
supêrv;nientê, o gerenciador do sistêma convocará os fornecêdoles para nêqociarern a reduÇáo dos

prêços aos valor;s praticados pelo Ínercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e

àspecificaçôes. Os fornecedorês que não aceitarêm rêduzir seus prêÇos aos vâIores prâticados
puio ...."ào serão liberados do compromi-sso assumido, sen aplicaÇão de penafidadê- A ordem de

àlassificaÇão dos fornecedores que aceitarem reduzir seus prêços aos valorês de mercado observa!á
a cfassificaçáo original.
g,1.3,Na ocortência do preÇo dê mercado torna-se superior âos PreÇos registrados ê o fornêcêdor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciado! poderá:
g.t.f.t.r,iberar o fornecedo! do coÍnpromisso assumido, caso a comunicaÇão ocor!a antes do pedido
dêfornec-imento,esemaplicaÇãodapenafidadeseconfirmadaaveracidadedosmotivose
comprovantes apresentados; e
g . 1. 3 .2 . Convocàr os demais fornecedôtes para assêgurar igual- oportunidade de negociaçâo.
g.1.4.O rêalinhamento ctevetá ser precedido de pesquisa de preÇos prévla no melcado, banco de

dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outlos meios disponlveis quê assêgurem o levantalnento
adêquado das condiçôês de mercado, envolvendo todos os elementos matellais pala fins de guardar

a jústa remuneraÇâo do objeto contratado ê no ernbasamênto dâ deci§ão de deferir ou reiêitar o

pêdido.
à.1.5,l"firriao o valor máxÍno a ser pago pêlo oRC, o novo preço para o respectivo item develá

sêr consignado atiavés dê apostilanenio na Ata de Registro de PreÇos, ao q,a1 estará o fornecedor
vi-nculado,
8.1.6.Não havendo êxito oas negociaÇõesr o ORC deverá Ploceder à revogação da Ata de Registro
dê PreÇos, adotando as medidas cabiveis para obtenÇáo da contrataçáo mais vantajosa'

8.2, Prêços conlratados - reaiuste:
8.2.1.o; prêÇos contratados são fixos e lrreajustávêis no prazo de um ano'
g.2.2.neniro do prazo de wigência do contrato ê mediante solicitaçâo do Contratado. os ptêços

poderão sofrêr rãajuste apói o intêrlegno de um ano, na mêsma proporção da variaÇão verificada
;o ÍpCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de aplesentação da respectiva proposta,

êxclusivamênte para as obrigâções iniiiadas ê concluidas após a ocorrência da anualidadê.
8.2.3.Nos reaj;stes subsêq;entes ao prj-rneiro, o interregno minimo de um ano sêlá contado a

partir dos êfeitos financêiros do úftimo rêajLlste'
g.2.4.No caso cte atraso ou náo divulgaÇão d; lndice de rêajustamento, o Contratânte paqará ao

Contratado a importância calculada pela ú1tima variação conhecj-da' liquidando a diferênÇa

corrêspoodente tâo logo seja divulg;do o índice dêfinitivo' Eica o Contratado obrigado a

aprese;tar menória dê cálcu1á referente ao reajustamênto dê preços do vaLor remanescente, sempre

quê este ocolrer.
B. Z. S.*u" aferiçôes finai§, o indice utilizâdo para reaju§te será, obrigatorj-amente, o

de finitlvo.
g-2.6.Caso o indicê estâbelecido para reajustamento venha a sêr êxtinto ou dê qualquer forma

nâo possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiçáo' o que vier a ser determinado pela

leqislaçáo êntâo em vigôÍ.
g.2,?.Na ausência de ptevísáo fegal quanto ao lndice substituto, as partes e1êgeráo novo lndice
oficial, para rêajustamento do pieço do vâIor rêmanesceotê' Por meio de têrmo aditivo'
8.2.8,o leaiuste poderá ser realizado por apostilamento'

9. O.DO PÀGÀMENEO
9.1.O pagamentô será realizado mediantê
procedimentos adotados pelo Contratante, da

dias, contados do periodo de adimplêmento '

regufar ê êm obselvâncla às normas e

maneira: Para ocorrer no plazo de trinta
proces s o
seguintê

10.0
10.1

.DÀ VERIFICÀÇÃO DÀ QUÀTTFÍCÀÇÃO TÉCNICÀ E ECONôMICO-FINÀNCEIRÀ

.Se necêssária a vêrificaÇão da qualificação técnica ê econônaco_financeila do Iicitante, a

dêfinidâ nos Arts' 30 e 31 da Lei 8'666/93'rê1âÇáo dos docrlmêntos essenciais fimitar-sê-á a

11.O.DO CRrrÉRÍO DE ÀCErrÀçÀo Do oBJETo



11.1.Executada a presentê contrataÇão e observadas as condiÇôes de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimêntos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
conformê o caso, às disposições dos Àrts. '73 a 76, da Lei 8.666/93.

12.O.DOS PROCEDTMENTOS DE FrSCÀI,IZÀçãO E GERENCIàI,ENIO
12.1.Se!ão dêsignados pelo Contratantê representantes com atribuiÇôes dê Gestor ê Eiscal do

contrato. nos termos da norrAa vigente, especiafmente para acompanhar e fi§caliza! â sua execução,
respectivanente, pemit.ida a contrataÇão de terceiros pala assistência e subsldio de informaçóes
perL inêntes ê esSas atribuiÇôês.
12.2.a aa^inistraÇão e os demais atos de controle da correspondênte Ata dê Registro de PreÇos,
decorre do competente processo licitatório, sêráo realizados atravéa do Departamênto de Compras,

atuando como Gerenciâdor do sistema de Registro dê Preços.
12.3.Caberá ao gerenciador a reafização pêriódica dê pesquisa de melcado para comprovâção dê

vantajosidadê, acompanhando os preÇos praticados para o resPectivo item rêqistlado nas mêsmas

condiêões ofertadas, para fins de contro-Ie e, conforme o caso, fixação do valor rnáÍimo a ser
pago para a correspondente contrataçáo.

13. O.DÀS SÀIiçõES ÀDr,ÍrNr SrRÀlrvÀs
13.1.Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata dê registro de plêÇos, não

celeblar o COntrato, deixar de entregar ou aplesentar docr..mentaÇão fAlSa exigida para o Cêrtane,
ensejar o retardamento da execuÇão de seu objeto, náo mantiver a proposta, falhar ou fraudar na

execuÇão do contrato, conporlar-se de modo inidôneo. declarar informâçôes falsas ou cometel

fraude fi§cal, qarantido o direito à ampla defe§a, ficará ünpedido de licitar: e contlatar con a
união, Estados, Distrlto Eedêral ou Municipios e, §erá descredenciado do sistema dê cadastlamênto
Unificado dê Eornecedore§ SICAE do GovêIno [êdêra1 e de sistêmas semelhantês nantidos por

Estados, Distrito Eêdera.I ou Municipios, pelo prazo dê até 05 (cinco) anos, sem prejulzo das

multas previstâs êm EditaL e no contrato e das demais cominações leqais'
13.2.Às referidas sançóes descritas tanbém se aplicam aos integrantês do cadastr:o dê reselva
que, convocados, náo honlarêm o compromas§o assumido sem justificativa ou com iustificativa
lecusada pela AdministraÇâo '
13,3.a reiusa injusta êm deixar de c,mprir as obrigaÇões assrmidas e preceitos legais, sujej-tará
o contratado, galantlda a prévia defeia, às seguintes penalidadês previstas nos Arts. 86 e 81,

da Lei 8.666,/93: a - advertência; b - multa de mora de O,st (zero vlrqula cinco por cento)
aplicada sobre o vafor do contlato por dia de atraso na entrega, no início ou na execuÇão do

otl.to d. contrataÇão; c - multa de 10t (dez por cento) soble o valor contratado pela inexêcuÇâo

tolal ou parciaf do contrato; d - s imultanêamente, qualquer das penalidâdes cabíveis
fundamentadas na Lei 8.666,/93 e na Lei 1.O,52A/02.
13.4.Se o valor: da multa ou indênizaÇêo devida náo for rêcolhido no prazo de 15 dias após a

comuni.caÇão ao contratado, será autonaticamênte descontado da prineira parcela do pagamento â

queoContlâtadovierafazêrjus,acrescidodêjurosmoratóriosdelg(umporcento)aomês'
ou, quando for o caso, coblado jrldicialmentê '
13.5,Após a aplj"caÇão de quaiSqúer das penalidadês prêvistas, realizar-se-á comunicaÇão escrita
ao contratado, e publicado ,ru l-*p..n"u tri.iar, excluidas as penalidades de adveitência ê multa
de mora quando for o caso, constàndo o fundamento legal da puniÇão' informando ainda quê o fato
sêrá regj.strado no cadastro correspondente'

1It. O.DÀ COUPENSÀÇÃO FINÀNCETRÀ

14.1.Nos casos de êventuais atrasos de pagamento nos termos deste insLrumento, e desde que o

Contrâtado náo tênha concorrido de algulna forma para o êtraso, será admitida a compensação

financeira, devida desdê a data limite fixada para o paga$ento até a data correspondênte ao

efetivopagamentodaparcefa.osencargosmoratóriosdevidosênrazãodoatrasonopagamento
serão calcilados com utilização da sêgrlintê fórmula: EM = N x vP x I' onde: EM = encalgos

môratórios; N : número de dias entre a data prevista para o pâgamento e a do êfetivo pagamenlo;

VP=va]-ordaparcelaasêrpaga;eI=indj-cêdecompensaÇáofj'nâncêila,asslmapurado:I=
(Tx + 100) + 355, sendo 11ç = pàrcentual do IPCA-IBGE acumulado nos últilnos doze meses ou' Í!a

sua fartâ, um novo índicê adotádo pelo Governo Fedêral que o substitua. Na hipótese do referido
lndiceestabêlecidoparaacompensaçãofinanceiravenhaaserextintooudêquafqueiformanâo
possa mais ser utilizado, seri adotado, êm substituiçáo' o que vie! a ser determinado pêIa

legislaçáo então em vigor.
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o - PB, 19 de Maio de 2023.
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Sêcretário
ÀNDRADE ALVES


